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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2776 de 19 de março de 2024. 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000022-7 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: AUTAZES 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: QUEIJO 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: BRASIL 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: totalidade do território dos municípios de 

Autazes e Careiro da Várzea, além de parte do território dos municípios de Borba, Careiro, 

Itacoatiara e Nova Olinda do Norte, todos do Estado do Amazonas. 

DATA DO DEPÓSITO: 19 de dezembro de 2022 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DOS QUEIJOS DE AUTAZES 

PROCURADOR: Não possui 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 

prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “AUTAZES” para o produto QUEIJO, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870220119303, de 19 de dezembro de 2022, 

recebendo o nº BR402022000022-7. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, sendo realizadas 

exigências com esse objetivo, sendo a última de 03 de outubro de 2023, sob o código 304, na 

RPI 2752. 

Em 02 de dezembro de 2023, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870230106456, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

 



1) Informe, de maneira expressa e objetiva, qual a representação gráfica objeto 
de proteção; 

 
 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Ofício nº 20231129, apócrifo, fl.257. 

 

O documento consiste em um ofício apócrifo, visando a esclarecer qual é a 

representação que será utilizada no produto distinguido pela indicação geográfica, com um 

QR-Code ilustrativo, pois faz parte do sistema de rastreabilidade, sendo, portanto, variável. O 

documento sequer identifica o subscritor, não informando o nome da pessoa que se 

responsabiliza pela informação, além de não estar assinado, o que deve ser sanado. 

Documentos apócrifos não têm validade jurídica, sendo considerados inexistentes para o 

direito brasileiro.  

Registre-se que o documento não tem o nome ou logo da associação, o que, pelo 

menos, permitiria aplicar, no limite, o princípio da boa-fé e a busca pelo aproveitamento dos 

atos da parte, mas o fato é que o ofício é totalmente inservível, sendo necessário reiterar a 

exigência, com maior detalhamento, evitando novos vícios ou incompreensões. (Exigência 1) 

 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

 

2) Complemente a documentação que visa a comprovar que o nome geográfico 
Autazes se tornou conhecido pela produção de queijo, no que se refere à 
totalidade da área geográfica delimitada. 

 
 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Ofício n.º 186/2023/SFA-AM/SE/MAPA, de 14 de novembro de 2023, 

fls.253/255.  

 

O ofício foi originalmente dirigido ao Diretor de Marcas, Desenhos Industriais e 

Indicações Geográficas reconhecendo que “as exigências corretamente impostas (...) 



encontram amparo na legislação correlata” e pondera que há dificuldades para apresentar 

“registros documentais formais que possam melhor subsidiar a análise” do INPI, fl.253. 

Afirmam que “a ausência de evidências documentais formais não descontrói o fato 

incontestável de que há uma correlação passível de observação envolvendo os elementos 

“produção de queijo”, “área geográfica definida” e o nome “Autazes””. Complementa que 

a exigência pode “revelar-se inexequível”, em face das dificuldades dos produtores. 

Ora, ainda que sejam justas as preocupações dos órgãos e entidades que subscrevem 

o ofício para com a possibilidade de os produtores produzirem tais informações por eles 

próprios, isso não afasta a necessidade de comprovação do direito alegado, nos limites 

propostos nos autos, sob pena da garantia de um direito de excluir terceiros sem lastro 

processual, o que seria flagrante desrespeito à Lei de Propriedade Industrial (Lei n.º 

9.279/96), à norma que regula os procedimentos de exame (Portaria INPI n.º 04/2022) e ao 

próprio princípio constitucional da impessoalidade da administração pública, insculpido no 

art. 37 da CF88. 

Importa registrar que os produtores não precisam coletar ou produzir esses 

documentos diretamente, sendo comum, para tanto, o apoio por órgãos e entidades públicas, 

bem como outras estruturas de fomento ou serviços de apoio. 

Importante dizer que a situação ideal seria a documentação adequada ter sido 

apresentada quando da propositura do pedido, dispensando a necessidade de exigências. 

Todavia, quando faltam elementos para comprovar o direito pleiteado, é indispensável que o 

INPI formule exigências e que o requerente apresente os documentos cabíveis. 

O INPI disponibiliza o Manual de Indicações Geográficas, que detalha as condições 

principais do exame da IG, orienta os procedimentos a serem realizados pelos usuários e pela 

área técnica. Importante dizer que o item 7.1.6 (Documentos que comprovem que o nome 

geográfico se tornou conhecido, no caso de IP) do citado Manual explica e fornece exemplos 

de documentos que podem ser apresentados para fins de registro, como é possível ver abaixo: 

 
“Entende-se por diferentes fontes documentos de diferentes 
autores, dentre os quais: obras literárias (livros, coletâneas, 
enciclopédias), artísticas (músicas, quadros, ilustrações) e 
científicas (artigos, trabalhos acadêmicos e científicos 
publicados em diferentes veículos); publicações em jornais, 
revistas e sítios eletrônicos; matérias veiculadas por meio de 
radiodifusão (televisão, rádio); fontes iconográficas 
(fotografias, rótulos, anúncios), dentre outros.” 
“Destaca-se, ainda, que diferentes títulos e documentos 
originados de um único autor são considerados como de uma 



única fonte, não sendo, a princípio, suficientes para embasar um 
pedido de registro de IP.” 
“É importante reforçar que a documentação comprobatória 
apresentada deve ser específica para o nome geográfico a ser 
protegido, relacionado com o respectivo produto ou serviço 
assinalado.” 
(grifo nosso) 

 
 

Visando a auxiliar o requerente na elaboração da resposta sugere-se que sejam 

verificados outros processos de indicação geográfica depositados no INPI e localizados em 

regiões parecidas, tais como Uarini, para farinha, e Novo Remanso, para abacaxi. 

Reforça-se: é indispensável que seja apresentada a comprovação do direito 

pleiteado, com toda a sorte de prova documental, incluindo entrevistas, reportagens, prints 

e/ou links de páginas eletrônicas. Ressalta-se, ainda, que a documentação deve ser capaz de 

comprovar que toda a área delimitada cumpre os requisitos da IP, conforme já detalhado em 

exigências anteriores , sob pena de indeferimento do pedido (Exigência 2). 

 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Outros documentos 

 

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de agendamento de boleto, fl.252. 

 Cópia de e-mail, fl.256. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1. Informe, de maneira expressa e objetiva, qual a representação gráfica objeto de proteção, 

com identificação e assinatura do representante da associação que presta a informação; 

 

2. Apresente comprovações de que a área delimitada se tornou conhecida, conforme já 

exigido na publicação anterior; 



2.1. Comprove que o produto oriundo dos municípios vizinhos e que integram a 

delimitação também é reconhecido pelo nome geográfico Autazes, de forma a 

justificar sua inclusão da área delimitada;  

2.2. Caso não seja possível comprovar que o produto oriundo dos municípios vizinhos e 

que integram a delimitação é reconhecido pelo nome geográfico Autazes, restrinja a 

área àquela que pode ser de fato comprovada, sob pena de indeferimento do pedido. 

2.2.1. Neste caso, reapresente o Caderno de Especificações Técnicas, observando os 

procedimentos de assembleia, vide alínea d, inciso V, do art.16, da Portaria INPI 

nº 04/202; 

2.2.2. Reapresente também como no Instrumento Oficial de Delimitação, emitido 

pelo órgão competente, vide inciso VIII, do art. 16 da portaria citada. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem 

dúvidas acerca do pedido. 

Ressalte-se, ainda, que o item 8.4.1 do citado Manual prevê que, no caso de 

reiteradas respostas procrastinatórias às exigências de mérito formuladas pelo INPI, o pedido 

poderá ser indeferido, como explicado abaixo: 

 

Caso o requerente responda, mas a exigência não seja cumprida 
satisfatoriamente, novas exigências poderão ser formuladas até 
que se considere que a questão foi sanada. A cada exigência 
publicada inicia-se um novo prazo de 60 (sessenta) dias para 
seu cumprimento. Em caso de reiteradas respostas 
procrastinatórias sobre um mesmo item da exigência, sem que 
novas informações sejam apresentadas ou que a demanda seja 
atendida, pode haver o indeferimento do pedido. 
 
Caso o requerente cumpra satisfatoriamente as exigências 
contidas no relatório de exame de mérito, o pedido prosseguirá 
para decisão de concessão do registro ou de indeferimento do 
pedido, cabendo recurso contra qualquer dessas decisões. 
(grifo nosso) 

 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 



mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 15 de março de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

  

Raul Bittencourt Pedreira  
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1528344 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2776 de 19 de março de 2024 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 40 2023 000006 8 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Inhamuns 

ESPÉCIE:  Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Mel de aroeira 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Os limites políticos dos municípios Aiuaba, 
Arneiroz, Parambu, Quiterianópolis e Tauá, no Estado do Ceará. 

DATA DO DEPÓSITO: 13/04/2023 

REQUERENTE: Associação Apicultores do Mel de Aroeira dos Inhamuns 

PROCURADOR: Não possui 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 
no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “INHAMUNS” para o produto MEL DE AROEIRA, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e no art. 9º, §1º da Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de 

janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230031192 de 13 de abril de 2023, recebendo o nº BR 40 

2023 000006 8.  

Encerrado o exame preliminar, quando foi verificada a necessidade de conformação 

do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 15 de agosto de 2023, sob o 

código 304, na RPI 2745. 

Em 12 de outubro de 2023, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870230090683, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente o CET: 
a. com a modificação ou exclusão do Artigo 11º, parágrafo único, II, de modo 
a atender à legislação mencionada no RELATÓRIO; 



b. com a exclusão do Artigo 15º., Parágrafo único, IV, ou a readaptação do 
mesmo, de modo a atender as normativas supracitadas, isto é, definindo-se o 
tempo de exclusão e as condições para que o produtor seja reintegrado; 
c. com a alteração do Artigo 6º, § 6º. I de modo que se torne claro o intuito do 
mesmo, ou com a exclusão de tal dispositivo (ver exigência 1.c). 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

o Caderno de Especificações Técnicas, fls. 4 a 18.  

 

O CET retificado foi apresentado conforme o requerido. Cabe mencionar que, em 

relação ao art. 11, parágrafo único, II, foi mantido o termo “beneficiadores”, contudo, com a 

exclusão da menção ao uso do mel na elaboração de produtos. Entende-se como beneficiamento 

os processos de desoperculação, de centrifugação, de filtração, de decantação e de envase do 

mel, não havendo nenhum subproduto ou segundo produto resultante. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Apresente a Ata de aprovação das alterações do CET contendo lista de 
presença na qual constem quais dentre os presentes são produtores de mel de 
aroeira. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os documentos: 

o Ata de aprovação das alterações do CET, fls. 19 a 23; 

o Edital de convocação para participação em Assembleia Geral para aprovação do 

CET alterado, fl. 32.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Reapresente o IO fazendo constar a fundamentação acerca da delimitação 
geográfica de acordo com a espécie de IG requerida; 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

o Instrumento oficial de delimitação da área geográfica, fls. 24 a 31.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  



2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4) Apresente outros documentos que comprovem que o nome geográfico 
“Inhamuns” tornou-se conhecido pela produção de mel de aroeira. 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

o Levantamento histórico e cultural do mel de Aroeira dos Inhamuns contendo 

documentos jornalísticos, audiovisuais, iconográficos, científicos e transcrição 

de entrevistas orais, fls. 33 a 182.  

 

Conforme explicado pelo item 3.2.1 do Manual de IG 

(https://manualdeig.inpi.gov.br/), “complementos como ‘Região de’ só são admitidos se for 

comprovado que eles integram o nome geográfico próprio, sendo protegido o conjunto e não a 

expressão isoladamente”. Em outras palavras, as comprovações de que o nome geográfico 

“INHAMUNS” se tornou conhecido diferem das eventuais comprovações em relação às 

expressões “REGIÃO DOS INHAMUNS”, “SERTÃO DOS INHAMUNS”, ou, ainda, 

“MACRORREGIÃO SERTÃO DOS INHAMUNS”. 

Por essa razão, entende-se que falta robustez no conjunto de documentos apensados 

aos autos do processo, não sendo possível, ao menos por ora, considerar de maneira irrefutável 

que o nome geográfico “INHAMUNS”, isoladamente, se tornou conhecido pela produção de 

MEL DE AROEIRA (ver exigência 1). 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Apresente novos documentos que comprovem que o nome geográfico “INHAMUNS” 

tornou-se conhecido pela produção de mel de aroeira. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 



Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial, sob o Código 304 (Exigência em fase de mérito 

do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento 

definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 15 de março de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106  

Mariana Marinho e Silva 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1379563 

 



 

 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2776 de 19 de março de 2024 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000002-8  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Aquiraz  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Peças artesanais com renda de bilro  

REPRESENTAÇÃO: 

  
 

  
 
 
 
 
PAÍS: Brasil  

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Aquiraz, estado do Ceará. 

DATA DO DEPÓSITO: 26/01/2024 

REQUERENTE: Associação das Rendeiras da Prainha 

PROCURADOR: Não há  

 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 
(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR n.º 
04/22. 
 
Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “AQUIRAZ” para o produto PEÇAS ARTESANAIS COM RENDA DE BILRO, na 

espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI) e na Portaria/INPI/PR nº 

04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870240007091 de 26 de janeiro de 2024, recebendo 

o nº BR402024000002-8.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro – fl(s). 01-03; 
 Caderno de especificações técnicas – fl(s). 04-18; 
 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 100; 
 Estatuto Social registrado – fl(s). 27-41; 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social e lista de 

presença – fl(s). 42-47 e 48-61; 
 Ata registrada da posse da atual Diretoria e lista de presença na assembleia – fl(s). 42-

47 e 48-61; 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fl(s). 19-26; 
 Identidade e CPF dos representantes legais – fl. 62; 
 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fl(s). 63-92; 
 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fl(s). 101-259;  
 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fl(s). 93-99; 
 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl(s). 02. 
 

3. CONCLUSÃO 



 

 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 14 de março de 2024 na base de marcas 

do INPI na NCL (12) 25 e 26 não foram encontradas marcas registradas contendo o termo 

“Aquiraz”. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia e/ou à Coordenação Geral para as 

devidas providências. 

 

Rio de Janeiro, 15 de março de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Igor Schumann Seabra Martins 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1771050 

Raul Bittencourt Pedreira 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1528344 

 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 

 

 















































INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2776 de 19 de março de 2024 

 

CÓDIGO 375 (Pedido de registro indeferido) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 40 2022 000021 9 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Jandaíra 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Mel 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Compreende o município de Jandaíra, no Rio 

Grande do Norte. 

DATA DO DEPÓSITO: 19/12/2022 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE JOVENS AGROECOLOGISTAS AMIGOS DO 

CABEÇO - JOCA 

PROCURADOR: Não possui 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

Indeferido o Pedido de Registro de Indicação Geográfica, observado o disposto na conclusão. 

 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “JANDAÍRA” para o produto MEL, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

(IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade 

Industrial – LPI), e no Art. 9º, §1º da Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas anteriormente, 

de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2735, de 06 de junho de 

2023, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870220119224 de 19 de dezembro de 2022, recebendo o nº 

BR402022000021-9. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

06 de junho de 2023, sob o código 304, na RPI 2735. 

Em 07 de agosto de 2023, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870230069740, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

Reapresente o CET: 

a. Detalhando as etapas do processo de produção; 

b. Informando a composição do Conselho Regulador. 



 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

• Caderno de Especificações Técnicas da Indicação de Procedência “Jandaíra” 

para o mel, fl(s). 04 a 20. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

Reapresente a ata registrada de aprovação das alterações 

no CET, acompanhada de lista de presença que indique 

quem dentre os presentes é produtor de mel. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

• Ata da Assembleia Geral da Associação de Jovens Agroecologistas Amigos do 

Cabeço - JOCA, fl(s). 39 a 41. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

Reapresente a ata registrada da posse dos membros da 

Diretoria. 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

Ata da Assembleia Geral da Associação de Jovens Agroecologistas Amigos do 

Cabeço - JOCA, fl(s). 39 a 41.  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

Reapresente o Formulário Modelo II, incluindo 

comprovação de que há produtores de mel em Pedra Preta. 

Alternativamente, exclua o município da área delimitada. 



Observe que, nesse caso, será necessário readequar toda a 

documentação que se refira à área geográfica. 

 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 

• Formulário Modelo II – Declaração de Estabelecimento na área delimitada, fl(s). 

42 a 52. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.5 Exigência nº 5 

A exigência nº 5 solicitou: 

Reapresente Instrumento Oficial de delimitação, de modo    

que a fundamentação seja condizente com toda a área 

geográfica delimitada. 

 

Em resposta à exigência nº 5, foi apresentado o documento: 

• Laudo de delimitação da área geográfica de produção da Indicação de 

Procedência “Jandaíra” para o mel, fl(s). 53 a 61.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.6 Exigência nº 6 

A exigência nº 6 solicitou: 

Apresente novos documentos que comprovem que o nome 

geográfico Jandaíra se tornou conhecido como centro de 

extração, produção ou fabricação de mel. Observe que a 

comprovação deve se referir a toda a área delimitada. 

Alternativamente, reapresente a área delimitada de modo 

que restem apenas os municípios que efetivamente sejam 

produtores de mel e que façam parte da área cujo nome 

geográfico se tornou conhecido por sua produção. 

 

Em resposta à exigência nº 6, foi apresentado o documento: 

• Dossiê de notoriedade da Indicação de Procedência “Jandaíra” para o mel, fl(s). 

21 a 37.  

O Instrumento Oficial de Delimitação, o Caderno de Especificações Técnicas e o 

Formulário modelo II foram reapresentados com a nova área delimitada da Indicação de 

Procedência compreendendo somente o município de Jandaíra, excluindo-se os municípios de 



Parazinho, João Câmara, Pedro Avelino, Pedra Preta, Lajes, Jardim de Angicos, Guamaré, 

Galinhos e Caiçara do Norte, conforme facultado pela exigência anteriormente formulada. Tal 

alteração é condizente com o objeto do pedido, mas deve-se passar agora à análise de outros 

pontos centrais ao mérito. 

O dossiê de notoriedade do nome geográfico “Jandaíra” para o produto mel foi 

anexado ao cumprimento de exigência tal como consta no pedido de registro, não trazendo 

outras comprovações de que o nome se tornou conhecido. Considera-se, portanto, não 

cumprida a exigência anteriormente formulada.  

Jandaíra é o nome geográfico - município do Rio Grande do Norte - que se deseja 

registrar, mas antes disso é o nome popular de tipo de abelha (Melipona subnitida), de acordo 

com informações extraídas dos autos, do IBGE, da Embrapa e da Prefeitura de Jandaíra/RN. 

Segundo o IBGE, “A produção de mel de abelha Jandaíra foi outro motivo para que a 

localidade tivesse essa denominação, considerando que além disso, todos os anos aquela área 

tem elevada quantidade desse produto, sem exploração organizada ou sistemática, enquanto 

os caçadores é que fazem a coleta artesanal dentro dos matos, ainda de modo bastante 

impróprio, ou sem a tecnologia moderna”. Já de acordo com a Prefeitura de Jandaíra/RN, “Os 

primeiros registros históricos de Jandaíra vêm de Anfilóquio Câmara, que em 1941, já dava 

por certo a existência de um lugar com um distrito policial e certo nível econômico conhecido 

por Poço Jandaíra. O nome de Jandaíra/RN originou-se da abelha jandaíra existente na 

região. O substantivo é derivado de jandiere, nome dado pelos aborígenes ao inseto que 

produzia o mais puro mel, bastante utilizado pelos índios no trato de enfermidades”. As 

informações foram consultadas nos links a seguir:  

https://www.embrapa.br/busca-de-projetos/-/projeto/202558/estudos-para-

conservacao-da-abelha-jandaira-no-nordeste-do-brasil.   Acesso em 06.02.2024 às 11:54. 

https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/166288/1/CriacaoAbelhaSemF

errao.pdf. Acesso em 06.02.2024 às 12:03. 

https://www.embrapa.br/documents/1354386/0/Agrociencia01/deae3af3-7670-4f6e-

91a7-e6d9225ddcf6. Acesso em 06.02.2024 às 12:40.  

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/rn/jandaira/historico.  Acesso em 06.02.2024 às 

13:00. 

https://jandaira.rn.gov.br/omunicipio.php.  Acesso em 21.02.2024 às 18:50. 

 

 

https://www.embrapa.br/busca-de-projetos/-/projeto/202558/estudos-para-conservacao-da-abelha-jandaira-no-nordeste-do-brasil
https://www.embrapa.br/busca-de-projetos/-/projeto/202558/estudos-para-conservacao-da-abelha-jandaira-no-nordeste-do-brasil
https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/166288/1/CriacaoAbelhaSemFerrao.pdf
https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/166288/1/CriacaoAbelhaSemFerrao.pdf
https://www.embrapa.br/documents/1354386/0/Agrociencia01/deae3af3-7670-4f6e-91a7-e6d9225ddcf6
https://www.embrapa.br/documents/1354386/0/Agrociencia01/deae3af3-7670-4f6e-91a7-e6d9225ddcf6
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/rn/jandaira/historico
https://jandaira.rn.gov.br/omunicipio.php


   No próprio dossiê de notoriedade, à fl.80 da petição inicial, consta o seguinte: “Doze 

espécies de meliponíneos foram identificadas nos meliponários do Estado, sendo a espécie mais 

comum a Jandaíra (Melipona subnitida), cujo mel é considerado medicinal”. Consta, também, 

à fl. 82 da mesma petição: “A jandaíra (Melipona subnitida) ocorre exclusivamente na 

Caatinga, no Semiárido brasileiro. A criação desse tipo de abelha é denominada 

Meliponicultura”. E, por fim, à fl. 84 da mesma petição: “Jandaíra, a 120 km de Natal (RN), 

leva o nome da abelha nativa sem ferrão que rende aos jovens da Associação de Jovens 

Agroecologistas Amigos do Cabeço - JOCA o mel de jandaíra”.  

Além disso, em consulta ao Google Acadêmico que teve como parâmetro os vocábulos 

“raça” e “abelha”, foram encontrados milhares de artigos em língua portuguesa em que ambos 

estão correlacionados por pesquisadores. Segundo o Art. 13, inciso III da Portaria/INPI/PR nº 

04/22: “Não são registráveis como Indicação Geográfica os termos suscetíveis de causar 

confusão, que reproduzam, imitem ou se constituam por nome de uma raça animal que seja de 

uso corrente ou existente no território brasileiro na data do pedido”.  

Para além do fato de Jandaíra ser nome de uma espécie de abelha, a qual pode conter 

diferentes raças, a expressão "Mel de Jandaíra" é suscetível de causar confusão em relação à 

origem do produto: para o público consumidor, poderia se referir à abelha ou à região. No caso 

do pedido de reconhecimento em exame, a Requerente ainda apresenta uma imagem – a 

representação da Indicação Geográfica – de abelha associada à expressão “Mel de Jandaíra”, o 

que reforça a impossibilidade de desassociar Jandaíra a um tipo de abelha. Ademais, admitir o 

registro do nome Jandaíra como Indicação de Procedência para assinalar mel impediria o uso 

de tal nome por qualquer produtor de mel que não fosse da área, mas que utilizasse a abelha 

Jandaíra no seu processo produtivo.  

 

3. CONCLUSÃO 

Encerrado o exame e considerando todo o exposto, recomendamos o 

INDEFERIMENTO do presente pedido de registro de indicação geográfica, de modo a não 

ser reconhecido o nome geográfico “JANDAÍRA” para o produto MEL como INDICAÇÃO 

DE PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 22, §2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

A base legal deste indeferimento é o parágrafo único do art. 182 da LPI combinado com 

o inciso III do art. 13 da Portaria/INPI/PR nº 04/22, diante do fato de que o nome “JANDAÍRA” 

se constitui por um tipo de abelha existente no território brasileiro e, portanto, um termo 

utilizado na meliponicultura, suscetível de causar confusão em quem exerce a atividade e nos 

próprios consumidores de mel.  



Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da Tabela de retribuições dos 

serviços prestados pelo INPI – Resolução INPI/PR Nº 251, de 02 de outubro de 2019) 

quanto ao indeferimento do pedido de registro de indicação geográfica, nos termos dos 

arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR nº 04/22.  

Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia e/ou à Coordenação Geral para as 

devidas providências. 

 

Rio de Janeiro, 14 de março de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 

Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1285263 
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